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DECRETO LEGISLATIVO N" OL4/2025

Declara luto o{icial pelo falecimento da

Sra. Luiza Cordeiro Moreira e dá outras
providências.

CONSIDERANDO o falecimento, nâ data cie hoje, da Sra. Luiza Cordeiro
À4oreira, mãe do Ex-Preíeito Francisco Cordeir:o À,4oreiril e avó do arual

Preíeito Joáo Paulo Sales Cotdeiro;

CONSIDERANDO que em vida, a Sra. Luiza Cordeiro Moreira, íoi cidadã

de ilibada conduta e de grande destaque no Murricípio de fieneral sampaio;

COI\TSIDERANDO a irreparável perda paril o Municipio de General

Sampaio com o falecimento Sra. Luiza Corcleinr Moreira, ctrja trajetoria de

vida foi marcada por exemplos de integridade e de dedicação a família e ao

lar, além de se constituir um firrol a gr:iar todos que com ela conviverâm;

CONSIDERAI\{DO que a Sra. Luiza Cordeiro N4oreira, exemplo de ser

humano, nos cleixa um legado de autenticidade, rcsiliência e lideranca naturãl,
que inspira a todos que com eta tiverarn o prazer dc convivet,{azacomunidade
sampaiense lamentar sua particla, pois com honra e digniclade conseguiu

encantaÍ a todos ào seu redor, o que a faz merecedora do prestígio e dils

homenagens do À4unicípio de General Sampaio;

CONSIDERANDO que Sra. Luiza Cordeiro Moreira, sempre serii lembrada

como Lrm exemplo de caráter irretocávei;

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade sampaiense e cla

Administração Pública do Município de General Snmpaio e o sentimento de

solidariedade, dor e saudacle que emelge pela pcrda da Sra. Luiza Cordeiro
h4oreira;

CONSIDERANDO finalmente, que e dever do Poder Legislativo lr4unicipal,
render justas e horrraclas homenaeens àqtteles quc, com o seu exemplo de rrida

tenham conffibr-rído para o bem-estar da coietiv'idade do Município de

Generatr Sampaio;
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A Presidente da Câmara Municipal de General Sarnpaio, a Vereadora Diernis

Samara Peixoto Gama, no uso de suas atribuições legais, asseguraclas no
Regimentcl Interno e Lei Orgânica rfo Mtrnicípio.

DECRETA:

Art. 1" Fica decretado luto oficitri no ân-rbito cla Câmara Municipal de General

Sampaio, pelo pcriodo de três dias, contado da data r-{e publicação deste

Decreto,, em sir-ral de çresar pelo falecimento Sra. Luiza Cordeiro Vloreira.

Art. 2" l)urante o período de Luto Oficial de que trata este l)ecreto, o
hasteamento das bandeiras no Poder Legislativo, deverá ser realizado a meio

mastÍo.

Art. 3" Fica decretado ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo

VÍunicipal, o expediente do dla 30 de junho de 2A25, para oportunizar os

sen'idores pirblicos mr-rnicipais prestarem sua última homenagem a Sra. Laiza
Cordeiro Moreira, por ocasião do velorio e sepultamento.

Art. 4" Este Decreto cntra em vigor na data de sua publicação.

SALA DA PRESIDÊNCIA DA CÂTú{RA MUNICIPAL DE GENERAL
SAMPAIO.CE, 28 DE JtiI§HO DE 7OV5.

S*,,* * É,-A
IERNIS SAMARAPEIXOTO

Presidente
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